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Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

llÇÃQ__JlIRETA DE INCONSTITUCIONALIDAD~ N2 343-7 DISTRITO 
FEDERAL 

Reqte.: rrocurRdor - Geral da República. Reqdos.: Presidente da 
República e Congresso Nacional. 

D E s P A C H O: Expõe o caso o parecer do 
em. Procurador-Geral da República (f. 256): 

"li . presente ação tem l?ºr objeto a 
inconstitucionalidade, por omissão, da Lei 
n• 7.999, de 31 de janeiro de 1990, quanto 
ao efetivo cumprimento do disposto no caput 
do artigo 60 do -- Ato- das· Disposições 
Constitucionais Transitórias da Carta 
Federal. 

A aludida Lei n• 7.999, de 1990, que 
estimou a receita e fixou a despesa da União 
para o exercicio financeiro de 1990, não 
teria observado o citado preceito 
constitucional, que assim dispõe: 

"Art. 60 - Nos dez primeiros anos da 
promulgação da Constituição, o Poder 
Público desenvolverá esforços, com a 
mobilização de todos os setores 
organizados da sociedade e com a 
aplicação de, pelo menos, cinqüenta por 
cento dos recursos a que se refere o 
art. 212 da Constituição, para eliminar 
o analfabetismo e universalizar o 
ensino fundamental." 
Por sua vez, o artigo 212 do Texto 

Maior prescreve: 
"Art. 212. A União aplicará, 

anualmente, nunca menos de dezoito, e 
os Estados, o Distrito Federal' e os 
Municipios vinte e cinco por cento, no 
minimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino." 

2. Depois de resumir os fundamentos da 
argtiição, provocada por representação do Conselho Nacional de 
Educação e do Deputado Oswaldo de Souza Coelho, e as 
informações do Congresso Nacional e da rresidência da 
República, conclui o il. Chefe do Ministério Público (f. 262): 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604-.900 - Brasília/ DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225·2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/ MF: 00394494/0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordene.dor de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 
Órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 
JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOSÉ EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
Editores 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no 
horário das 7:30 às 13:00 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito , à Divisão 
?e Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. · 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção 1 Seção II Seção III Seção 1 ~ Seção II 

Assinatura trimestral . 
p~~s: 

Cri 160.900,00 Crs 41.200,00 Cri 146.300,00 Cri 162. 70-0,00 Cri 258.000,00 

Superficie . Cri 75.900,00 Cri 37.290,00 Cri 66.660,00 CrS 75.900,00 
Aéreo . Cri 189.420,0'• Cri 9J.060,00 CrS 189.420.00 Cri lSS.420,00 

Informações: Seção de. Assinaturas e Vendas - SEA VEN / DlCOM 
Telefone: (06J )226·6812 
Horar io· 7:.AJ às Hl:OO horas 

Cri 136.950,00 
Cri 342.540,00 

•No caso em exame, o texto legal ora 
impugnado cuida de matéria orçamentária para 
o exercicio financeiro de 1990. Trata-se, 
pois, de lei anual, de natureza temporária. 
Por essa razão, é forçoso convir que o não 
julgamento da presente ação durante o ano de 
1990, fez com que seu mérito ficasse 
prejudicado.• 

3. De fato, o término do exerclcio financeiro 
regido pela lei orçamentária tornou irremediáveis os efeitos da 
omiss~o nela denunciada. 

Desse modo, com base no art. 21, IX, RISTF, 
julgo prejudicada a presente ação direta. 

Brasllia, DF, 12 de agosto de 1992. 

~inistro SEPÚLVEDA PERTENCE 
Relator 

(AR /0001146-5) (Petição - PG-S'l'F- nil 021068) 

RELATOR . 
AUTOR 
ADV . 
REU 
REU 
REU 
ADV . 

RELATOR : 
AUTOR 
ADV . 
flEU 
ADV . 

MIN. NERI DA SILVEIRA 
ADILES DE OLIVEIRA MARQUES E OUTROS 
JOSE EDUARDO DA ROCHA FROTA E OUTRO 
MARIA THEREZA DE BARROS FRAN\A,POR SI E NA QUALI-
DADE DE TESTAMENTEIRA E INVENTARIANTE DO ESPOLIO 
DE ALVARO PRADO DE OLIVEIRA 
PEDRO GORDILHO 

DESPACHO: 
J. por linha, como requerido. 
Vista aos réus, pelo prazo de dez (10) dias. 
Brasília, 10.08.92. 

Ministro NeRI DA SILVEIRA 
Relator 

CAR /0001343-31 

MIN . MARCO AURELIO 
ALCIDES VICTORIO BODANESE E CONJUGE 
WERNER CANTALICIO JOAO BECKER E OUTRO 
MADEIREIRA BARRA GRANDE LTDA 
CARLOS AUGUSTO DELPIZZO 

DESPACHO: 
1. As partes não requereram a produção de provas 

147 e 153 dos autos. 
2. Abro-lhes prazos sucessivos de dez dias, para 

finais, correndo, o primeiro, contra os Autores. 
3. Publ5.que-se. 
~rasília, 09.08.92. 

Ministro MARCO AURf:LIO 
Relator 

HABEAS CORPUS 

HC n9 69.540-0 / 130 - (Medida Liminar) 

folhas 

razões 

I~petrante: Clecio Ribeiro. Coator: Tribunal de Just! 
ça do Estado de São Paulo. Paciente: Milton Custódio de Souza. 

DECISÃO: Vistos, etc. 
O advogado Clécio Ribeiro impetrou habeas corpus em 

favor de Milton Custódio de Souza, com pedido--ae-Timinar, para 
que este não seja levado a novo julgamento perante o Tribunal 
do Júri por homicídio duplamente qualificado, art. 121, § 29 , 
IV e V, mas perante o Juiz singular pelos crimes conexos de ru-
fianismo praticado contra menot, art. 230, § 19, e de falso te~ 
temunho pra~icado para produzir efeito no mesmo processo penal, 
art. 342, §19, todos do CÕdigo Penal, sendo este Último em co-
autoria co~ Edvaldo Barbosa da Silva. 

e Tribunal do Júri acolheu a tese da legítima defesa 
por 5 votos a 2 e não se fez o julgamento dos crimes conexos. O 
Tribunal de Justiça do Estado de são Paulo acolheu a apelação 
do Ministério Público e anulou o julgamento por entender que 
houve afronta à evidéncia dos autos, determinando que outro fos 
se realizadoo~ inclusive quanto .aos crimes conexos. -
2. o impetrante alega que não houve decisão manifestame~ 
te contrária à prova dos autos, art. 593, III,~' do C.P.P,,mas 
o confronto ·de duas teses, tendo o Júri optado por uma delas,fa 
to que não permite anular a decisão do Júri conforme preceden = 
tes desta Corte. 
3. Os dõcumentos q~e vieram aos autos, bem como a deci-
são atacada não oferecem elementos suficientes para a form~ 
ção do juízo cautelar requerido. 
4. Isto posto, e ausentes os pressupostos, indefiro o p~ 
dido de liminar. 
5. Requi~item-se as informações. 

RELATOR . 
PACTE . 
IMPTE . 
COATOR 
COATOR 

Intime-se 
~~~sília, 13 de _agosto de_ 12~~· 

Ministro PAULO BROSSARD 
Relator 

<HC /0069654-6) SP 

MIN . PAULO SROSSARD 
IVAN CLEYTON FERREIRA BUENO 
IVAN CLEYTON FERREI~A BUENO 
TRIBUNAL DE ALCADA CRIMINAL 
JUIZ DA VARA DAS EXERCUCOES 

DO ..ESTADO DE SAO PAULO 
CRIMINAIS DE SAO PAULO 
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Dr(a). HELVECIO ROSA DA COSTA 
DJALMA CORREA E CASTRO 
Dr(a). WA~TER NERY CARDOSO 

AI 035322 / 91 - 7 TRT DA 8a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). HELVECIO ROSA DA COSTA 
SILVIA BORGES FORTUNATO E OUTROS 
Dr(a). GLAIRSON DIAS FIGUEIREDO 

AI 040749 / 91 - 7 • TRT DA 10a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
DISTRITO FEDERAL 
Dr(a). GUILHERMINA SILVA 8ARROS 
RODOVALDO ALVES PONTE 
Dr(a) . ROBSON FREITAS MELO 

RR 021280 / 91 - 2 • TRT DA 1a." REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN . MARCELO PIMENTEL 
ELIE CAMARATE DA SILVA 
Dr(a) . JULIA BROTERO LEFEVRE 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A 
Dr(a). JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 

RR 021338 / 91 - O • TRT DA 1a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
LIGHT - SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A 
Dr(a). PEDRO AUGUSTO MUSA JULIAO 
NILTON BASTOS RIBEIRO E OUTROS 
Dr(a). PEDRO LUIZ LEÃO VELOSO EBERT 

RR 024769 / 91 - 8 • TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
BANCO DO PROGRESSO S/A 
Dr(a). PAULO ROBERTO SILVA 
VALTER GOMES VENANCIO 
Dr(a). MARCIO TOLEDO GONCALVES 

RR 025172 / 91 - 7 • TRT DA 6a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
PREV-SYSTEM LTDA 
Dr(a). ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER 
MARIA DA CONCEICAO BARBOSA PINTO 
Dr(a). GILSON JOSE c. BRASIL 

RR 026484 / 91 - 7 • TRT DA 5a . REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS 
Dr(a). CLAUDIO A.F.PENNA FERNANDEZ 
FLORENTINA SILVA DA CRUZ 
Dr(a). NEMESIO LEAL ANDRADE SALLES 

RR 027511 / 91 - 5 • TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
CJ - AI 27510/91.5 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). ANTONIO BALSALOBRE LEIVA 
DJALMA CORREA E CASTRO 
Dr(a). WALTER NERY CARDOSO 
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL 
(PREVI) 
Dr(a). TALINE DIAS MACIEL 

RR 028860 / 91 - 6 • TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN . LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADÓ DO PARANA 
Dr(a). JOAO ANTONIO DA SILVA 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO PARANA 
Dr(a). CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 

RR 031556 / 91 - O • TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A E OUTRO 
Dr(a). FLAVIO PEDRO BINZ 
VITOR OLI DE OLIVEIRA GOMES 
Dr(a). LUCILA B ABDALLAH NUNES 

RR 032860 / 91 - 1 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. LEONA!PO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
MAURICIO COSME LAMEIRAO 
Dr(a). NILTON DA SILVA CORREIA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 
Dr(a). ALPIANO DO PRADO LOPES 

RR 032961 / 91 - 4 . TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Dr(a). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 
DE CAMPO MOURAO 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

RR 033885 / 91 - 1 . . TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 
DE RIO DO SUL 
Dr(~). PRUDENTE JOSE SILVEIRA MELLO 
BANCO BRADESCO S/A 
Dr(a). MARGARETE BIANCHINI 
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RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
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ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

Dr(a). SANDRA MARIA DE ALMEIDA GOMES 
SERVIÇO"NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 
Dr(a). FERNANDO BARRETO FERREIRA DIAS 

RR 035347 / 91 - 2 • TRT DA 6a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
BANCO BANORTE S/A 
Dr(a). NILTON DA SILVA CORREIA 
TALES DA SILVA CAVALCANTI 
Dr(a). DUVAL RODRIGUES DA SILVA 

RR 035639 / 91 9 • TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
BANCO BRADESCO S/A 
Dr(a). JOSE DO CARMO MENDES JúNIOR 
AGNALDO SANCHES MARQUES 
Dr(a). MIGUEL NASCIMENTO SOARES 

AG - RR 036396 / 91 - 8 • TRT DA 1la. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
INDUSTRIA AMAZONENSE DE LENTES OFTALMICAS S/A - IALO 
Dr(a). VICTOR LUIZ DE SALLES FREIRE 
ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS COSTA E OUTRO 
Dr(a). PAULO RODRIGUES DE ARAUJO 

RR 036791 / 91 - 1 • TRT DA 1a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL - CSN 
Dr(a). EDUARDO DE ALENCAR STUDART 
PEDRO DIVINO DE MIRANDA E OUTROS 
Dr( a). EUNICE OLIVEIRA 

RR 037614 / 91 - O • TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
Dr(a). JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 
TEREZA CRISTINA CAMPOS DE OLIVEIRA 
Dr(a). JOAO MARCIO T. COELHO 

RR 037687 / 91 - 4 • TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO. PIMENTEL 
CELUCAT S/A 
Dr(a). JOAO BATISTA PINTO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE PAPEL, 
PAPELAO E CORTICA DE LAGES 
Dr(a). DIVALDO LUIZ DE AMORIM 

RR 037726 / 91 - 3 • TRT DA 5a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. LEONALDO SILVA 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Dr(a). ROBINSON NEVES FILHO 
FREDERICO MOURA CARDOSO E SILVA 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

RR 037818 / 91 - O • TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
COMPANHIA PAULISTA DE FERRO LIGAS 
Dr(a). JOSE PINTO DA SILVA 
DORLEI SPEZZATO 
Dr(a). CESAR AUGUSTO BARELLA 

RR 039341 / 91 6 . TRT DA 5a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Dr(a). CLAUDIO A. F. PENNA FERNANDEZ 
WANDIRA DE OLIVEIRA ARAUJO 
Dr(a). ULISSES RIEDEL DE RESENDE 

RR 040667 / 91 - 6 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. LEONALDO SILVA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3A.REGIAO 
Dr(a). ANTONIO CARLOS PENZIN FILHO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA 
Dr(a). AFONSO SERGIO c. DE FARIA 
LEDA MARIA SANT'ANA 
Dr(a). BENTO" ESTAQUIO DE A. CHIAPETA 

OS PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA QUE NÃO FOREM 
JULGADOS NA SESSÃO A QUE SE REFEREM, FICAM AUTOMATICAMENTE ADIADOS PARA 
AS PROXIMAS QUE SE SEGUIREM, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLICAÇÃO. 

- MÃRCIO ANTERO .DE CARVALHO 
Diretor da Secretaria da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

SALA ~AS SESSõES 
ATA DA ~7• AUO!ENC I A P~8LiCA OE DISTR16U I ÇÃO OE PROC ESSOS 

Au s tt·1: ! 1 ~ d 1aS du mê5 de Jgosto ~e num m11 no ~ ec~n tos e no v er1ta 
·~ l1 o ~ ~; , ~1 s ·t •· :__ .. '1 o r (.! s 1~ v 1 n te rn 1 rl u tu s , em ;:i u d 1 ê n e • \t :> u b 1 1 e a , r e {t 1 1 -

/,<1j ~1 nri G~l)ino) •'. . ~ .1 Pre ~tdi;nc•d, n~ pr esenço de LUIZ MA LT A COELHO, D•-
'" C tur t1.i D :re ., ,. "Jt1ci1c1,ir1~, t!e AMÉL ; A OLI VE I RA OE AN'.)RAOE CARVAL HO, 
':. i 1 p1~ · r· v1 t\11r\i ·: ~o fi1'l · rroee~tot.1 JuQ1c1ár·:c_1, üe EílNE STO GUSTAVO 
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t.) C!-ilLJ, r;t4!1;ret;.r10-Gt!rc'I da ?1't!!'>•diofli;1,:i 1~n STM, ~;1··..., :... x~ ,, Dr . A~=- Q 

N !CT \,l1R u,\ OE NOGUE I R .A . V! i:t! -?r e :;1 í'.•.!nt :..1 o~ S11:)t',. : l1~· :1· • .,.; !V! ,~ · 1. · r 
no 1 n 1 ;1e<!1 · 1~t-!nto do M1ntstro-Pr1!S1iJü !:t"i! , io~ (!1~tr1hu11~:1 J .... ~ .· • .. :e1n, n 
&e~uinte ~•oce55D: 

HAB EAS CORPUS 
NQ 32 .660-2/PA 

A o vnt~!i.1 A : Ord. ~ar-ile:"t~ da S:i v ,.,. 9.itt~ncovrt 

h~ l A 7ijA PA ULO ces Aq CA TAL DO 
R ~ V .~n H : GEO RGE BE LH A ~ DA MOTT A 

Nº 0467'i1 -0/0 F 
APE LANTE: O MINI ST é Ri O P6 5 Li CO MiL ITAR Junto a A uditu r 1~ dd 11~ CjM, 
A?f. õ. AOA : A s~ntt:nt.;\1 ô o C uo:::q~~.:l!O Pt!r m,,n~nt t: de Juf.-,t1ço da At!dltor 1,1 tio 
il~ CJM, de 26 de JOnho dP 1992 . uu e absol veu o C•Vli ARTUR A L ~X A NOR E 
VASCONCEL OS BE ZERRA GAVA LCA NTE , ~o C•· md o r~ v1ato no ~rt. 205, ~/e u 

PAC 1 ENTE: ESM ERA LD O cn;mo DE jESUS, 3Q S!)t. 7erno. E•., • " "", cum:.1r • ·•-
do pene imposta pelo C on5~lhn Pe 1·~~ n~ntfl de Just1çJ ~A A~!1:1 ~nr1a rt0 ªª 
CJM, aley~ildO constran91mento ! 1e9a 1, ~erte d co n c e~ ~oo \!a nrde1r ~.1: · tt 

~ u e ;>os s" .1 p e 1 "r em 1 1 b e r d., o~ . 
---<írt. 3 C, 1nc1~0 1:, tu<1o d•l GPM . 

IMPE TR ANT E: Dr. Dj.llr11a é" Ol1ve::·,, far l~:; . 

RE LATOR : M1n . Gen . E~. JORGE FREDERICO ' ~ A GH A ~O DE S ANT' ANN A. 

=============================RESUMO GER AL================ ============ == 
MI NI STRO Ol~T R ! BU I ClO REOiST RI BU IÇiO 

REL ATOR REV IS OR R ~LAT OR REVISOR 

J ORGE FRED ER ICO ~ACH ADO OE SA NT ' ANNA D1 OC· 00 00 

T O T A L DO .00 00 

AR treze ho r as e ~ 1 nte e cinco min ut os, n~o hJ v e nô o m~rs ur ocn~-
fl.OS ll distribuir, foi t•1c err1..11 '1;" ;111dlênt~'''• do aue, '"tf1ra con:;.te1r. ~~· 
<E RNESTO GUST AVO SC HILOI, S~c r Mtdt•o-Gerd l da P r esidanctd do ST M, : a 
vre1 a µr esan t e At a. 

Brasília , 13 de agosto de 1992. 
ANTÔNIO CARLOS DE NOGUEIP.A 

Presidente em exercício 

Diretoria Judiciária 

At a de d i str 1bu1 ç 7•o ilutom~ t r ca de or oc essos nQ 056i 92 
D1s tr ib u l ç à o o r d r nária, em 07 a e a go s to de 1992 

Pre Grdftrte Q ExmQ S r . Min1a t r o : HARO LOO ER !CHSEN OA FON SECA 
as 13 : 5 0 ho r as, no Gabinete da Pre si dência , i oram d1~ tr 1~ui d os 

atr a ve s do sis t ema de proc essamen to de dados, os s e y u i~te s f e i tos : 

APE LAClO <Hl 

NQ 046733 - 7/ SP 
APE LAN TE : PETER RIBE I RO ROA, Sd. Ex. , condenado a 06 me~es rte ar 1B ao, 
i nc urso no ar t . 197 do GPM , co1n o dire•t u de ,,.,~!ar em : iberoaoe . 
APE LADA : A s e ntenç ~ do Consel ho Permanen te de J us t i ç a da 1 ª Aud i t o ria 
da 2~ GJM , de 26 de moi o d e 1992 . 
AdVO ~d dO : Or. Ar lo va l dO Bari on i C a~brn•D 
RELATOR RAPHA EL OE AZEVEDO BRANCO 
REV ISOR : ANT ON IO CARLUS OE NOGUE I RA \R ~ct•s t r1 bu r ç ~ oJ 

046756-6/R J 
AP EL ANT E: WLATER J OS É NASC IMENTO OE MELO , Cb. Fn . . conde~ad~ a 04 mc ~es 
oe pritdo, incurso no ;,rt. i 87 , ele o art. 189 , tnc15o i, ~1art~ f inal, 

tud o ºº CPM. 
APE LAOA : A. Se nt ençci do Conselho Permanente de Ju ~ t i ç a da 1ª Aud itoria 
de Marinha da 1@ CJ M, de 17 ae Junho de 1992 . 
ADVOGADO : ora . Carm em Lúcia Andrade de Mo nte~ln o s 

~E LA T O R EVERA lO O O~ Oi. I VEI RA REIS 
RE VIS OR : ALOO OA S IL VA FAGUNDES 

APE LAÇ ÃO \f'Ol 
NQ 04 6757-2/MG 
APEL ANTES: o MI NISTÉ RIO PÚBLICO MILITAR, j unto a Auar!Oria da 4 ª CJM, e 
o Cb. Ex. AIRT ON GUEDES. condenarto 1 02 anon d e rec t uç ào , incurso •P 
~ri. 24 0 , par. 5Q c / c o oar. 7 Q, t"do do CPM, com o d : rei to de ape•ar 
1'111 1 r bert!Jde . 
APELADA A s en t ença do Conselho Permanente de Justiça da Aud1tor !a dd 
"ª C,IM, <h: 23 de j1;nho dU i 992. 
ADVOG ADOS: ors. octav10 Ouv;,1 Meyer e Barros e Sanwr•tan" d " S• ! vd 
Corr~"· 
REL ATOR 
RE VISOR 

GHERU BIM ROS A FiLHO 
ANTONIO CARLOS OE SEIXAS TEL~ES 

NQ 04G75B-O/ RJ 
A PEL A ~T[: EM ERSD N Vf LASCO, Sd . Ex . , conden• ôo a 02 meses e 10 dia& de 
~r1!\~ü. incurso no art . 2 10. fJilr. 2Q do CPM, com n bunet1c •o 1!n 
'sursis" µeiu prazo de 02 anos. 
APEL ADA : A Sentençd do Con~e lh o Pe•mdnente de Justiça Od 2ª Auóitorra 
de E~é rc ito dd 1~ CJM, de 26 cu ;unho de 1992 . 
ADVOGA DA: Dr ª !e re sa d,, S: l Vil Morei r.1. 
~EL A TO R ALDO DA S IL VA FAG UNDES 
REVIS OR : RAPHA EL OE AZ EVEDO BRA NCO 

NQ 046 75 9-9/ AM 
APELANT ES : o MI NISTER I O Pú6LIC O MI LIT AR ju n t o a Aud itoria da : 2ª CJ M e 
u 3 Q S~t. TemP . Ex . J OS É RI BA MAR DA SIL VA , c onden odo • 12 ano~ de 
reclust.o, incurso 110 art. 2D 5 . par . 2Q, 1nc : sos 1 e I V, e /e o ar t. 70 , 
•nc i so 1 1 . Tuoo ~o CPM, com~ pen• ~ce&sôr1n de e xc lusl o oas For ç ~s 
Armadas . 
APEL ADA 
12ª CJ M, 
ll::l VOG AOO 
REL ATOR 
t'lf VIS RO 

A S e ntenç~ do Conselhu P~rmanente lle J us.t i ç 11 d« Aud1t o r1"' d,, 
dn 15 JUOhQ de 1992. 

Dr. Jo~o Thomas Lucns1nger 
RA PHAEl OE AZEV EDO BRJINC IJ 
EDU ARD O P I RES GON ÇA LV ~5 

'i Ç· 0"'1 6760 -2/ RJ. 
A PELA~ TE : SI ONE i RAMO S OOS SAN TOS, Sd . Aar., c on aendd O B OU me:;e~ 

1! ~ :,J r· i s d o , • "eu r ~o , Por d e$ e ! "t & s · f: 1 e ft ~ d o , no ar l. ê.1.:i O , 
s~ ·. c om o ben~ f ic10 do "surs 1s" ue i u ora z o de 02 an os. 
A PEl ~ D A : A Sent e n ç ~ do Conselho Pe r~an ente de J u st•ç~ d ~ 

de Arr undu t1ca da 1ª CJ M. de 04 J unho ce 1992 . 
1 ª A 1: 11 : t_o r i <' 

ADVOG ADO : O:'. Mauru A"ton•O G<1 r <!os o 
RE LATO R WiL BERTO "U i Z LI MA 
R ~V I S OR : ALO O DA S IL VA FAGUNDES 

HABEAS CO RPUS 
NQ 032859- 9/SP 
PAC ' ENTES : GLAUO! O 
Ai Mi R A N S :i ~O Ot 
PM/S P , n f' e::.-· ~ ~1 1 :­

ô i 1 O !' 1 .! t.u F' ... t .-: C ü 
(! em, : 1 !'!li nit rr\:t!fl t ta. 

! 1b ~ r ddfl e. 

ANTU NES OE OL I VE IR A, Cb. PM/S P , ARIST I DES GOL BER T , 
AQ Ul •O e GLAUGO APARECI DO ALVES Df ARA 6JO, S~&. 
t1~c1~ f\ o Cu Cnus e l''º ct~ Just : :.;iJ ~1?:td 1~ ú.• 2ª .~u ­
.~~ s~o P~u!u, ~lt:9~ n d\1 1;u!1$tr~r 1 g!1ncn lo • i~gal, oe-

rl ,~,·· ·1; c s!.. . .) O uo ordem o,lra uuP. o ossam ~ur µos t os em 

! ~ P~~ RANTE : Jr . Jo ~ e C ri~noo Sudres 
Rfé ATOR : fO UAR OU PI RES GO NÇA LV:S 

R: CURSO CR !M l ~AL (f 0 ) 
NQ 06 0-13 5/BA 
RECORREN TE i RICARDO LU !S ABRE U 00 COU TO, 1Q T~n . Ex . 
RECORR I DA : n oec•s~o do ExmQ s r. Joi ~-A u õ ito r da Audit o r ia da 6ª CJ M, 
d~ 03 de i u lho de 1 99 ~. cu~ in de f er i u o oed • do de ext l nç l o da ounlbi -
l idade u~io p r e &cr1 ç ~o r e~r 1}dt1vl: tor n!u :o d b pe lo Re co r rente~ 

ADVOGADA: o ra . Ro n: !da Nobiat 
RELA TO R : ALOO OA SI LVA F AGUNDES 

Por n r e ve n ç ~ o ~d Go r r e i ç à o Pa r cial (FO) NQ 1359-0/BA 

NQ 0604""'3/0F 
RECORRENTE: o EXMQ SR - JUIZ - AUD IT OR DA AUD IT OR I A OA 11ª CJM, de o t 1-
c i o. 
RECORR I DA A oecr sà o do EkmQ S r . Ju 1z-Aud rtor da Aurt i tor la da 11 ª 
CJ M, ne 03 ó e a gosto de 1992. que c oncedi:u rtldb111t<iç ll <• ao Cb . FN. JU-
VENAL CORRE i A OA S!LVA . 
AOVOGAOO: Or. Alex a~ dre Loblo R oc ~ a 
RELATOR : °L UI Z LEAL FERREIR A 

Rf. PRESENT AÇlO (FQ) 
NQ 01070-õ /ºA 
O M!N! STÊR I O PüB LI CO MILI TAR :u n t o a Auditor ia d d Bª CJM , reoresenta 
c ontr B o Ge n . Brl g . VALO~S I O GU I LHERME OE F I GUEI REDO. c om base no art. 
4 o , 1 n c 1 s·o 1 X • a l í n e a • A • d a L e i d e o r \! ~ ~ 1 z a ç ~o J u d i e r â n a M i 1 1 ta ,. ~ 
ar t. 6 Q. 111c;i, o 1 , do Rl /S TM. 
RELATOR: WiL BERTO LUI Z LI MA 

==== =========== ================= ==RESUMO GERA L== === ==== == == == ===== === == 
MINIS TROS OISTRI BUI ClO REOISTR1gu 1clo 

REL ATO R REVISOR RELATOR REV IS OR 

ANTO NI O CAR LOS DE NOG UEIR A o o o 
ALOO DA S IL VA FAGUN DES 2 2 o o 
AN TO NIO CAR LOS OE SEI XAS TELL ES o 1 D o 
CHERUB i M ROSA FI LHO o o o 
EVERALOO DE. OLI VE ! RA RE IS o o o 
EOUAR OO P I RES GONCALVES 1 1 o o 
GEORG E BELHA M DA MO TT A o 1 o o 
LU I Z LEA L FER REI RA o o o 
PAULO C~SAR CATA LDO D o o 
RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 1 D o 
WiL BJ: Ri O LUI Z LI MA 2 o º• o 

TOTl\ iS 10 6 o 

N~d~ md 1S ha ~ endo~ foi ~ncerr~d~ d 01·e~ef•te A~d de D1str1~11-

cã o, e e u, A!'iTONi O ALVES CRISº ' M • V• ce - 01retor d (1 Dr:·etu-
r:a Ju d lciár : a no e~erc1c10 du Oira \ n- a; a 5ub~crc v o. 

APELAÇÃO 

Brasília, 07 de agosto de 1992 
HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Presidente 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUD~NCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

46.492- 3 - AM - Rel . Min. Ten. Brig. do Ar Cberubim Rosa Filho. Rev . e 
Rel. p/o Ac. Min". Dr . Paulo César catal.do. Aptes.: O MPM junto à Au d . da 
12! CJM e WANDERNAYLLEN TAVARES LAURINDO , Sd. Aer., condenado a 06 me-
ses de detenção, incurso no art. 187 , c/c o art . 72, inciso I, ambos do 
CPM, com o direito de apelar em 1.iberdade. Apela.: A Se ntença do CPJ da 
Au d . da 1.2 ! CJM, de 31.07.91. Adv . Dr . João Thomas Luchsinger. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal, preliminarmente , declarou extinta 
a p unibil.idade, pel.a ocorrênci a da prescrição da ação penal . (Sessão de 
28.04.92). . 
EMENTA: CRIME DE DESERÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL . COEXISTtNCIA E CONCILIA 
BILIDADE DAS REGRAS POSTAS NOS ARTS . 125 e 132 00 CPM . Desertor menor-: 
capturado e julgado no ano de 1990, c om processo nul.ificado ab initio 
pela Suprema Corte. Nova relação processual instaurada mais de um---arlõ 
apÓs a primeira, quando já extinta a punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva, con s iderada a impossibilidade jurídica da reformatio 
in ~indireta. Exegese da regra especial contida no art. 132 do CPM 
que, textua l.mente, tem por destinatário o trânsfuga - aquele que perma-
nece na situação de desertor . Tratamento diferenciado dó militar captu-
rado e r e inc orporado à s F~. AA., que passa à qualidaãe de Réu do crime 
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de deserção, a quem aplicável a regra geral fixada no art. 125, VII, do 
CPM. Acolhimento da preliminar suscitada pelo Revisor, declarando~se e~ 
tinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva. Decisão ma-
joritária. 

46.571~5 - MS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho. Rev.Min 
Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Aptes.: O MPM junto à Aud. da 9! CJMeLAU 
C!DIO CORREA DOS SANTOS, civil, condenado a 12 anos de reclusão, incur= 
sono art. 205, § 22, inciso I, do CPM, com direito de apelar em liber-
dade. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 9! CJM, de 24.09.91. Advs.Drs 
Abadio Marques de Rezende, Clodoaldo Alves de Jesus e Jorge Antonio Siu 
fi. -
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial a ambos os 
apelos para, mantendo a Sentença .2_ ~· alterar a sua fundamentação pa-
ra o art. 205, § 22, inciso IV, do CPM. (Sessão de 11.06.92) 
EMENTA: HOMIC!DIO QUALIFICADO. MOTIVO FÚTIL. TRAIÇÃO. LEG!TIMA DEFESA 
PUTATIVA. VIOLENTA EMOÇÃO. ! . . Restando comprovado nos autos que antes eh 
crime ocorreu discussão entre vítima e réu, descaracterizada está a qua 
lificadora de MOTIVO FÚTIL. Por outro lado, não há que se confundir mo= 
tive fútil com motivo injusto. 2. TRAIÇÃO. Comprovado durante a instru-
ção criminal que o réu disparou sua arma contra a vítima, pelas costas, 
tipificada está a TRAIÇÃO F!SICA, erigida no CPM à categoria de 'qualifi 
cadora (art. 205, § 22, inciso IV). "A forma tÍpica de acometimento à 
traição é a que colhe a vítima de chofre, pelas costas" (NELSON HUNGR~ 
3. LEG!TIMA DEFESA PUTATIVA. Para sua caracterização, é necessário que 
alguém, ·por erro plenamente justificado pelas circunstâncias, refute 
agressão injusta, atual e iminente, a direito seu ou de outrem. 4. VIO-
LENTA EMOÇÃO. Esta minorante facultativa da pena somente pode ser consi 
derada quando ficar suficientemente comprovado que o réu sofreu injusta 
provocação da vítima, isto é, antijurídica e sem motivo razoável, de m2 
do a llle causar j.Jst:a indignação. Parcialmente providos ambos os apelos. Deci 
são unânime. 

46.652-7 - PA - Rel. Min. Alte. Esq. ·Raphael de Azevedo Branco.Rev.Min. 
Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: O MPM junto à Aud. da 8! CJM. Apda.: A 
Sentença do CPJ da Aud. da 8! CJM, de 17.02.92, que absolveu o 32 Sgt. 
Mar. MAX ALEXANDRE PORPHIRIO, do crime previsto no art. 188, inciso I, 
c/c o art. 189, inciso I, tudo do CPM. Adv. Dr. José OJ?êncio de Olivei 
ra Filho. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao apelo para cond_g_ 
nar o recorrido a 03 meses de prisão. (Sessão de 09.06.92). 
EMENTA: CRIME DE DESERÇÃO. MUDANÇA DE SEDE DE PRAÇA GRADUADA - 32 SAR-
GENTO, com 09 anos de serviço. Esgotado o prazo atinente ao período de 
trânsito, impõe-se ao militar apresentar-se na OM para a qual fora de-
signado. Havendo causa obstativa para a mudança, compete-lhe apresenta!_ 
-se em unidade militar da localidade onde se encontra. A apresentação 
após o período de graça consum::uo crime de deserção. Intimação,_ig ~· 
do acusado a apresentar-se, sob pena do cometimento criminoso, que re-
sultou in albis. Ausência do invocado erro de fato. Provido o apelo Mi 
nisterial. Decisão unânime. -

46.653-3 - DF - Rel. Min. Gen . Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min.Dr. An~ 
tonio Carlos de Nogueira. Aptes.: RICARDO CARDOSO RIBEIRO, Sd.Ex., con-
denado a 07 meses de prisão, incurso nos arts. 157, e 157, § 32, c/c o 
art. 209, e PAULO MENDES DA SILVA, Sd.Ex., condenado a 07 meses e 06 
dias de prisão, incurso nos arts. 157, e 157, § 32, c/c o. art. 209, tu-
do do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 11! CJM, de 12.02.92.Advs 
Drs. Elizabeth Diniz Martins Souto e Alexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parc1al a ambos os 
apelos para: a) reduzir a pena imposta ao Sd.Ex. RICARDO CARDOSO RIBEI-
RO a 06 meses de prisão, como incurso, POR MAIORIA, nos arts. 157 e 
209, c/c o art. 79, tudo do CPM. b) . reduzir a pena imposta ao Sd. Ex. 
PAULO MENDES DA SILVA, POR MAIORIA, a 04 meses e 24 dias . de prisão, na 
conformidade dos arts. 157 e 209, c/c o parágrafo Único do art. 30,arts. 
70, II, a, e 79, tudo do CPM. POR UNANIMIDADE, foi negado o~ ' a 
ambos os apelantes. (Sessão de 02.06.92). 
EMENTA: VIOLtNCIA CONTRA SUPERIOR. Conduta delituosa com resultado de 
lesão · corporal na vítima. Autoria, materialidade e culpabi'lidade co!!!. 
provadas. Inocorrência de legítima defesa e de perda da qualidade de S,!;! 
perior hierárquico. Apelos providos parcialmente. Decisão majoritária. 

46.655-0 - RS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. Rev. 
Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: EDSON GEORGE DE DEUS, 22 Sgt.Aer., 
condenado a 03 meses de detenção, incurso no art. 195 do CPM. Apda.: A 
Sentença do CPJ da !! Aud. da 3! CJM, de 12.02.92. Advs. Drs. João Bos-
co Laner e Silvio Paulo Araldi. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo. (Sessão 
de 16.06.92). _ 
EMENTA: ABANDONO DE POSTO - Recurso objetivando a absolviçao sob a tese 
de que não houve o abandono de posto, tendo o Apelante, apenas, se afa~ 

tado do serviço. Escala de se'rviço comprovando a designação para a fun-
ção de Sargento-de-Dia ao "E. I. no dia 19 de abril de 1991. Abandono de 
posto apurad~ jm Si~d~cância e confessado em Juízo. Negado provimentoao 
recurso. Decisao unanime. 

46.687-0 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. 
Rev. Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apté.: BELCREI ADIR CAM~ 
PANHARO, Sd.FN., condenado -a 06 meses de prisão, incurso· no art. 187 do 
CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud .. da 11! CJM, de 29.04.92. Adv. Dr. 
Alexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo. (Sessão 
de 23.06.92). 
~: DESERÇÃO - Delito instantâneo e de mera conduta plenamente con-
figurado nos autos. Obrigatoriedade do recurso. Inteligência do art.47, 
inciso I, letra "e", da LOJM. Apelo improvido. Decisão unânime. 

46.689-6 - DF - Rel. Min. Alte. Esq. José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Rev. Min. Dr. Paulo Césa r Cataldo. Apte.: WANDERLEY JERÔNIMO DA SILVA, 
Cb . Ex., condenado a 08 meses de p ri s ão, incurso no art. 187 do CPM. 
Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 11! CJM, de 24.04.92. Adv. Dr. Ale-
xandre Lobão Rocha . 
DECISÃO : POR UNANIMIDADE , o Tribunal ne gou provimento ao apelo . ( Se s são 
de 25 .06 .9 2) . 

EMENTA: DESERÇÃO. Art . 1 87 do CPM. Crime formal que se c onsuma com a 
simples ausência do militar per período superior a 08 dias. Delito com-
provado. Pena dentro dos parametros adotados pelo ES'IM. Manutenção da Se!}_ 
tença de l! instância. Decisão uniforme. 

46.690-0 - DF - Rel. Min . . Ten. Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho.Rev.Min. 
Dr. Paulo césar Cataldo. Apte.: MARCELO SILVA SANTOS, Sd . Ex . , condenado 
a 04 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o art . 189, inciso I, paf. 
te final, do CPM. Apda. : A Sentença do CPJ da Aud. da 11! CJM,<i!lD.04.92. 
Adv. Dr . Alexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo. (Sessão 
de ·23.06.92). 
EMENTA: DESERÇÃO . ExtRC;I:TO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA CONDEN-1\.TÓRIA. Resta!}_ 
do caracterizado, provado e confessado, não há que se falar em absolvi-
ção do apelante . Recurso improvido. Decisão unânime . 

46 . 693-4 - RS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. Rev. 
Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte. : JUARES ADÃO DE SOUZA, Sd.Ex., condenado 
a 06 meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM. Apda.: A Sentença do 
CPJ da 2! Aud. da 3! CJM, de 09.04.92. Adva.Dra. Zeni Alves Arndt. 
DECISÃO: PoR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo. (Sessão 
de 23.06.92). 
EMENTA: DESERÇÃO - Apresentação voluntária quatro anos após a 
çao do delito. Alegações defensivas incomprovadas. Incidencia 
n2 3/S'IM. Delito configurado e admitido. Negado provimento ao 
cisão unânime. 

HABEAS CORPUS 

consuma-
da súmula 
apelo. ~ 

32.850-5 - CE - Rel. Min. Alte. Esq. Raphael de Azevedo Branco. Pacte.: 
EURIDES GERALDO DE SOUZA, 12 Sgt.Ex., alegando estar sofrendo constran-
gimento ilegal por parte do Sub-Comandante do 502 BIS, no exercício do 
Comando, pede, liminarmente, a concessão da ordem para que seja expedi-
do o salvo conduto provisório a fim de que possa retornar a sua unidade 
militar, até o julgamento eh rrérito. linpte.: Dr. José Heleno Lopes Viana. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal não conheceu da impetração.( Sessão 
30.06 . 92). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. PUNIÇÃO DISCIPLINAR. Oportunidade e conveniência. 
ReeXãffie pelo Poder Judiciário. Impossibilidade . Inteligência do art.52, 
inciso LXI da Constituição Federal. Não conhecimento da impetração ante 
a ausência de pressupostos autorizativos à admissão do writ. Decisão u!!,_ 
forme. 

QUESTÃO AIMINISTRATIVA 

o Exmo. Sr. Minis-
ªº reexame do Plená 
Administrativa n2 

251-8 - ·DF - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. 
tro-Presidente do Superior Tribunal Militar sul::mete 
rio deste Tribunal a decisão constante da Questão 
249 - 6 . ( DF) . 
DECISÃO: POR MAIORIA, foi acolhida a proposta da Presidência para, revi 
sande a decisão proferida na Questão Administrativa n2 249-6(DF) ,manter 
o statu ~ante dos militares da ativa colocados à disposição do Trib,!;! 
nal, ou seja-;-ãg'regados em função militar, na forma do art. 81, inciso 
I, do Estatuto dos Militares , percebendo a remuneração da Força, acres-
cida da gratificação pela Representação de Gabinete , suprimindo-se-lhes, 
porém, a percepção das gratificações Judiciária e Extraordinária.por i!:_ 
compatíveis com as funções de natureza militar, pelos mesmos exercidas 
nesta Corte. (Sessão de 30.04.92). 
EMENTA: QUESTÃO AIMINISTRATIVA. PAGAMENTO A MILITARES DA .ATIVA, COLOCA-
~DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL, DE GRA~IFICAÇOES DESTINADAS As ATIVIDADES 
INERENTES A FUNÇÃO JUDICIÁRIA E AQUELES QUE OCUPAM CARGOS EFETIVOS OU 
PERTENÇAM AOS QUADROS DA JUSTIÇA MILITAR. Os militares da ativa coloca-
dos à disposição do Superior Tribunal Militar, o estão em função mili-
tar, nos termos do art. 81, inc. I, do Estatudo dos Militares, não exef_ 
cem cargos e sim encargos e não pertencem às Secretarias do Tribunal o~ 
das Auditorias e sim aos Gabinetes dos Ministros e da Presidência. Mili 
tarem função militar não faz jus às gratificações que, legalmente, sãÕ 
concedidas aos ·servidores do S'IM e das Audi terias , no exercício· de car-
go efetivo ou em comissão, caso da Gratificação Judiciária (Decreto Lei 
n2 2.173/84) e Gratificação Extraordinária (Lei n2 7.760/89).Acolhida_a 
proposta da Presidência para, revisando a Decisão proferida na Questao 
Administrativa n2 249-6, manter o statu ~~dos militares d~ at~­
va colocados à disposição do Tribunal, ou seja, agregados em funçao mi-
litar, na forma do art. 81, inc. I, do Estatuto dos Militares, perce~!}_ 
do a remuneração da Força, acrescida da Gratificação pela Representaçao 
de Gabinete, suprimindo-se-lhes, porém, as Gratificações Judiciária e 
Extraordinária, por serem incompatíveis com -as funções de natureza mili 
tar exercidas pelos mesmos nesta Corte castrense. Decisão majoritária. 

252-6 - RJ - Rel. Mi1'-. Ten. Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho.Reqte.: CAg 
LOS ALBERTO MARQUES SOARES, Juiz-Auditor · substituto da !! Aud.Mar. da 
!! CJM: FRANCISCO FERNANDES RODRIGUES, Juiz-Auditor da l! Aud.Mar. da 
!! CJM: EIMUNDO FRANCA DE OLIVEIRA, Juiz-Auditor da 2! Aud.Mar da!! CJM 
e ROBERTO DE LIMA E SILVA, Juiz-Auditor Substituto da 2! Aud.Mar da !! 
CJM, requerem correção monetária sobre valores recebidos em decorrência 
da aplicação da ·Lei n2 7.723, de 06.01.89. 
DECISÃO: POR ÚNANIMIDADE, o Tribunal decidiu converter os autos em dili 
gencia, determinando ao Diretor-Geral que traga os autos informações s2 
bre como o STJ efetuou o pagamento objeto do pleito, se corrigido ou 
não monetariamente. (Sessão de·09.06.92). 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deferiu o pedido.(Sessãorel6.ai.92) 
EMENTA: VENCIMENTOS PAGOS COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIOtNCIA.Ef~ 
tüãiidõ a Administração pagamento de .vencimentos com atraso e em . seu~ 
valores originais, sujeita-se a corrigir monetariamente o respectivo d_g_ 
bito. Pedido deferido. Decisão unânime. 

RECURSO CRIMINAL 

6.034-6 - PA - Rel . Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Recte .: o MPM 
junto a Aud . da 8! CJM. Recda . : A Decisão da Exma. Sra. Juíza- Aud i t ora 
da Aud . da 8! CJM, de 02 . 04.92, que declarou a Justiça Militar compe-
tente p ara processar e julga r o 22 Sgt. Ex. AUGUSTO JOS~ BATI STA DA SIL 
VA e o 32 Sgt . Ex . PAULO ROBERTO HOLZ. Adv. Dr. Ariosvaldo de Gois Cos= 
ta Home m. 
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DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao recurso no senti 
do de reconhecer a incompetência da Justiça Militar para processar e jul 
gar os indiciados com relação aos crimes praticados, em tese, contra os 
associados civis do CSSM. Ainda , POR UNANIMIDADE, tendo em vista o dis-
posto no art. 512 do CPPM, o Tribunal considerou incompetente esta Jus 
tiça Especializada para processo e julgamento do feito pelos motivos adi 
zidos no Acórdão, declinando de sua competência, em ambos os casos, em 
favor do Juízo da Comarca de Marabá (PA), incumbindo a Auditoria de ori 

de competência, determinando a remessa dos a utos ao E.S.T.J. (Sessão de 
30.06.92). 

gem da remessa dos autos, (Sessão de 30.06.92). -
EMENTA: RECURSO CRIMINAL - Pedido de declinatória fori. Restrição de 

EMENTA: RECURSO CRIMINAL. COMPETtN°CIA DA JUST.IÇA MILITAR - Acidente de 
transito. vítimas militar e civil. Agente denunciado perante a ·Justiça 
Militar e Comum pela prática dos mesmos fatos. Exceção de incompetência 
não oposta pela defesa no prazo legal. Descabimento do recurso inomina-
do. Existência de conflito positivo de competência. Rêcurso não conheci 
do. Remessa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Decisão 
unânime . 

Wublicação para fins do art. 132 § 22 do RI/STM) seu ambito nas razões de recurso. Infringência ao disposto no art. 512 
do CPPM, por ser defeso ao Procurador Militar desistir sequer restri~ 
do-o nas razões, o que importa desistência parcial. No mérito, ato ilí= 
cito praticado -por militar da ativa, eleito em Assembléia para os car-
gos de Presidente e de Tesoureiro do Clube dos Subtenentes e Sargentos 
de Marabá - sociedade irregular, haja vista a falta de registro do Esta 
tu.t.Q._ Social em Órgão competente - configura delito de natureza comum~ 
Irrelevância, in casu, a natureza da sociedade se de existência "irregu 
lar" ou de "direito". DECISÃO UNÃNIME. -

6.039-7 - RJ - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo, Recte.: A Exma. Sra. 
Juiza-Auditora da 3! Aud.Ex. da l! CJM, de ofício . Recda.: A Decisão da 
Exma. Sra. Juíza-Auditora da 3! Aud.Ex. da l! CJM, de 25.0S.9i, que CO!! 
cedeu reabilitação ao Cap.Ex~ JAIME MUNIZ PINTO. Advas. Dras. Mariza P~ 
reira do Couto e Ana Maria David Cortez. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao recurso. (Ses-
sao de 30.06.92). 

6.038-9 - RS - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. 
Recte.: PAULO C~SAR GONÇALVES DOS SANTOS, Sd.Ex., Recda.: A Decisão do 
CPJ da 3! Aud. da 3! CJM, de 30.04.92, que manteve a competência juris-
dicional da Justiça Militar Federal para processar e julgar o recorren-
te. Adv. Dr. Airton Fernandes Rodrigues. 

EMENTA: REABILITAÇÃO. RECURSO DE OF!CIO. Falsa identidade. Delito, in 
casu, insuscetível de gerar reparação. Demais pressupostos atendidos.R~ 
curso improvido. Decisão unânime. 

Brasília, 13 de agosto de 1992. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal não conheceu do recurso, por falta 
de amparo.legal, reconhecendo, porém, a existência de conflito positivo 

LUIZ MALTA COELHO 
Diretor da DIJUR 

APE~ÇÃO 
N. 

PROCESSOS co~ DECISOES TRANSITADAS EM JULGADO, RELACIONADOS NOMES DE JUN/JUL OE 1992. NOS 
TERMOS DO ART. 26, li, LETRA "H", DAS NORMAS DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

(ATO N!> 5.418 DE 30.09.80) 

NOME AUDITORIA ______ T_R_A_N_S_l_T.,o_u_P_A_R_A ______ -f 

M. P. M. DEFESA 

OFfCIO 
SETEA 

N!> 
46.498-0 FO PAULO CESAR DO CARMO 3! AUDEX - 26 .05.92" 339 
46.402-8 FE CARLOS RONALDO DA SILVA FAGUNDES l!/3! CJM - 26 .05.92 347 
46.572-5 FE ELIVAN PERE.IRA AUD 10! - 26 .05. 92 351 
46.358-5 FO MARIGILDO DEMASI E LUIZ FERNANDO DEMASI AUD 12! 2.7.03.g2 13.04.92 357 
46.525-3 FE VALDEMIR SOARES 2!/3! c.JM ~ 01.06.92 359 
46.630-6 FE VALDINEI APARECIDO DE ARAÓJO AUD 11! - 08.06.92 360 
46.586-3 FO AILSON GOES DA SILVA E ALINOR PRAXEDES LIMA CAMPOS AUD 12! 28.05.92 - 361 
46.531-8 FE MARCO ANTONIO DIEZ LEAL 2!/3! ~ - 28.06.92 358 
46.620-7 FO JOÃO DO CARMO E SILVA JUNIOR AUD B!CJM 05.06.92 - 374 
46.524-5 FE AND~ BATISTA DE LIRA 2! AUDEX - 11.05 . 92 389 
46.545-6 FO HERIVELTO COUTO coRRtA l! AUDMAF - 08.06 . 92 390 
46.623-3 FE A~RICO RICARDO DA SILVA l! AUDMAF - 25.05.92 391 
46.560-0 FO ALBERTO PEREIRA DE AMORIM l! AUDMA!< - 19.05.92 392 
46.635-7 FE CARLOS ATAIDE DE OLIVEIRA NORONHA 2! AUDMAF - 08.06.92 393 
46.570-7 FO THASSILO POLANO DE ALMEIDA 2! AUDAEI - 21.05.92 394 
46.376-3 FO VOLMIR DE MATI'OS E JOS~ CARLOS BRUM 3!/3! CJ!o - 07.02.92 396 
46 . 619-5 FE MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA COSTA AUD 7-!CJ!' - 01.06.92 397 
46. 596-2 FE MARIVALDO ADRIANO MARQUES SANTOS AUD 8! GJJ!I - 14. 05. 92 398 
46.591-1 FE SANDRO LOPES PINHEIRO 2! AUDEX - 20.05.92 405 
46.604-5 FO ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA CABRAL AUD 12! - 25.05.92 399 
46.600-2 FO MARCO ANTONIO FERREIRA SOBRINHO l! AUDEX - 25.05 . 92 401 
46. 45 7-3 FO PEDRO BITTENCOURT LOPES E LUIZ FERNANDO PAIVA REIS AUD 8!CJM ~ 05. 06. 9 2 408 
46.359-3 FO KLEBER SALES DE LIMA AUD 10! 27.03.92 25.05.92 409 
46.606-1 FO MARCUS ANTONIO COUTINHO ALVES DA SILVA l!/2! CJbl - 10 .06.92 415 
46.555-5 FE JOS~ FRANCISCO ALVES DINIZ l! AUDMAF - 15.06.92 420 
46. 638-l FE NATAL!CIO ALVES PEREIRA l!/3! c.Th 24. 06. 92 - 422 
46.602-0 FE AND~ LUIZ LEIVAS GONÇALVES l!/3! CJM - 17,06.92 423 
46.598-7 FE CARLOS VANER KÓS SANTOS AUD ll! 04.05.92 22.06.92 433 
46.631-2 FC CLISOMAR LIMA SILVA AUD 11! - 19.06.92 435 
46.443-7 FC RU&""'NS RODRIGUES DA SILVA - l! AUDAEF - 26 .05.92 340 
45.918-2 FC OLEGÁRIO MACIEL DA SILVA FI.l.HO / l! AUDEX - 12 . 02.92 387 
46.444-5 FC JOS~ CARLOS LOURENÇO DA SILVA l! AUDAEF - 28 .05.92 395 
4Q.069-5 FC !MANOEL LOPES DE ALMEIDA AUD 11! - 26.05.92 437 

DIA 

02.06.92 
02.06.92 
02.06.92 
05.06.92 
ll.0.06.92 
110.06.92 
110.06.92 
10.06 . 92 
10.06.92 
22.06.92 
22.0.6.92 
22.06.92 
22.06.92 
22.06 . 92 
22.06.92 
22.06.92 
22.06.92 
22.06.92 
22 .06.92 
22.06.92 
22.06.92 
-22.06.92 
22.06.92 
22.06.92 
25.06.92 
25.06.92 
25.06.92 
26.06.92 
26.06.92 
02.06.92 
22.06.92 
22.06.92 
29.06.92 

46.569-3 FC FIÁVIO LIMA FEITOSA 2! AUDEX - 15.06.92 447 13.07 
46.608-0 FE Mi{RCIO NEVES MENDONÇA 2! AUDEX - 29.06 .92 448 13.07 
46.643-8 FE IVALDO ALVES DE SANTANA AUD 11! - 26.06.92 449 13.07. 
46.644-6 FE JURANDIR DE JESUS XAVIER AUD 11! - 25.06.92 450 13.07 
46.574-1 FE WANDER LUIS DO NASCIMENTO CARDOSO AUD 11! - 26.06.92 451 13.07 
46.549-9 FC CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS AUD 5! c.Jlll . 01.07.92 - 452 13.07 
46.549-9 FC PAULO ROBERTO MEDEIROS MACHADO E ELIAS ALMEIDA DOS SANTOS ~UD 5! CJM 01.07.92 - 452 13.07 
46.549-9 FO PAULO StRGIO OLIVEIRA DOS SANTOS E ROBERTO CARLOS DOS SANTOS ~UD 5! CJM 01.07.94 - 452 13.07 
46.533-2 FO CARLOS ANTONIO BARZONI DUTRA l!/3! CJM 25 .05.9 2 - 467· 17.07 
46.650-0 FE RUDNEI DE OLIVEIRA SANTOS 3!/2! CJM - 29.06.92 471 21.07 
46.615-2 FE RICARDO SAMPAIO SOARES AUD 12! - 29.06.92 474 21.07 
46.550-4 FE JORGE DA SILVA MENEZES 2! AUDMAR .. - 18.06.92 482 24.07 
46 . 617-7 FC AGAMENON LISBOA DE ALMEIDA E CARLOS ALBERTO RODRIGUES PINHO l! AUDEX - 22.06.92 483 24.07 
46.487~5 FC SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA E NILSON DO NASCIMENTO COSTA l! AUDEX 12.0~.92 - 485 24.07 
46,487-5 FC NILSON DO NASCIMENTO COSTA l! AUDEX - 07.05.92 485 24 .07 
46.309-7 FC WILSON JOSt DOS SANTOS 3! AUDEX - 02.09.91 489 28.07 
46.352-8 FE WESLEY FERREIRA CAET~AN=--º~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~3-!~A_U_D_E_x __ +--~~~-~~~~~-+~~º-2_._o_9_._9_l~~~~t-~-4-8_8~~~-+-2-8_._o_7~+ 
H. CORPUS 

32.829-7 
32.831-9 
32.828-9 
32.834-3 
32.837-8 
32 . 819-0 
32.832-7 
32.830-0 
32.833-5 
32.841-6 
32.838-6 
3:!.840-8 
32.836-0 
REVISA'. O 

CRIMINAL 
l. 24,9-3 

MILTON DO SANTO 
JOÃO CARLOS DIAS DA SILVA 
OZILEI FERREIRA DE OLIVEIRA 
MARCOS EVANDRO DE ARAÓJO 
HILDEMi{RIO BATISTA DE AMORIM 
EDIVAN GOMES LACERDA 
ANTONIO ESTEVAM GONÇALVES DE SOUSA 
ANTONIO TARIACY MESSIAS BARROS 
RONALDO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 
JARDEL BARBOSA DE SOUSA . 
MARCIO LUIS REIS CALDAS 
Q.RLOS ALBERTO DE OLIVEIRA NERY 
AURINO MARQUES DOS SANTOS 

FÁBIO AN~S DA SILVA 

l!/3! CJM 
l!/3! CJM 
~UD 8! CJJ!I 
l! AUDEX 
l! AUDMAR 
AUD ll! 
AUD 11! 
AUD 11! 
l!/3! CJM 
AUD 12! 
2! AUDEX 
AUD 12! 
.Z>.UD 12! 

III2 COM 
AER REG • . 

26.05.92 
26.05.92 
26 . 05.92 
19.06.92 
19.06.92 
05.06 . 92 
05.06 . 92 
05.06 . 92 
05 . 06 . 92 
06.07.92 
06'. 07. 92 
06.-07.92 
06.07.92 

14 . 10.91 

343 
346 
353 
404 
406 

• 412 
413 
414 
417 
468 
470 
475 
476 

434 

02.06 
02 .06 
02 .06 
22.06 
22 . 06 
22.06 
22 . 06 
22.06 
22.06 
17.07 
21.07 
21.07 
21.07 

26.06 

-
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N~ NOME 

REPRESENTA · 
ÇÃO P/~~ ANTONIO CESAR SCHWENK 
RAÇÃO DE 
DIGRIDIWB 

-
EMBARGOS 

46.520-6 FO IRINEU MOLENDA 
45.388-5 FC AIRTON APARECIDO DE OLIVEIRA E CARLOS ROBERTO MORAES BARBOSA 
46 . 346-5 FO EMtLIO DA SILVA BARBOSA JúNIOR E CARLOS AUGUSTO PARAENSE DA 

CONCEIÇÃO 

ROSA DE MENEZES BELOTA, Superviso r a do SETEA; Vi s to : LUIZ MAL 
AME:LIA OLIVEIRA DE ANDRADE CAR:: TA COELHO, Diretor da DIJUR ; 

VALHO, Supervisora da SEJUD. 

Secretaria do Tribunal Pleno J 
,______ __ _ 
PAUTA N2 091 -------
-_AfELAÇÃO Nº 46.682-7 - Relator Ministro José do Cabo Tei xeira de Car-
vRlho. Revisor ~inistro Paulo Cesar Cataldo. Advs Drs Edgar Leite dos 
Santos e Anne El i s a beth Nunes de Ol iveira. 

., Ministério Público da União 1 

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~ 

\ Ministério Público Federal 1 

1 Procuradoria Geral da República 1 

RELACAO DE PROCESSOS REMETIDOS AD S.T. F . EH 17/08/ 92 

8990Cl.a959 ~..0 

AUTOR 

REU 

899009504-2 
AUTOR 
REU 

899009736-3 
AUTOR 
REU 

899009786-0 
AUTOR 
REU 

909000071-2 
AUTOR 
REU 

909000304-5 
AUTOR 
REU 

909000331-2 
AUTOR 
REU 

919001089-2 
AUTOR 
REU 

919002516-4 
AUTOR 
REU 

919006818-1 
AUTOR 
REU 

929004550-7 
AUTOR 
REU 
PAC TE 

-AG .J 1327-7.9 
CONFEDERACAD NACIONAL DO S TRABA LHADORES NA 
INDUSTRIA 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE VEICULOS NO 
ESTADO DE SAO PAULO 

AG I 133266 
TOSHIBA DO BRASIL S/A 
ESTADO DE SAO PAULO 

AG I 133278 
COMERCIO DE MALHAS JAGUARIBE LTDA 
CEZIDIO BISTOLFI 

AG I 133275 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
ADIUZA SANTANA SILVA 

AG I 133518 
RALPH ELIE HALLHANN CANETTI 
DUTY ESPORTES E PRESENTES LTDA 

AG 1 133861 
JOSE MARIA DOS REIS 
ARLINDO RICON DE FREITAS 

AG I 133832 
BANCO ECONOHICO DE INVESTIMENTO SA 
HANDEL DA SILVA MOURA 

AG / 137199 
IRHAOS ROQURTTI & CIA LTDA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRATORES 

RE I 136901 
CHAFIC SADDI 
CONSTANTINO DE OLIVEIRA 

RE / 139207 
UNIAO FEDERAL 
MORSE FARIAS CARDOSO FILHO 

HC I 69307 
JOAO CARLOS AUSTREGESILO DE ATHAYDE 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO DE JANEIRO/ 
JAEDER ALBERGARIA FILHO 

AUDITORIA 

GAB MINI! 
TRO DA~ 
RI NHA 

AUD 5! 
l!/2! CJI' . 

AUD 8! 

929005037-3 

929005820-0 

929005831-5 

929005903-6-

929005952-4 

929 00 6055-7 

9290 07323- 3 

929007366 -7 

929 007451- 5 

9290 08269~0 

929008 665-3 

TRANSITOU PARA OFICIO SETEA 
M.P.M. 

-

-
-
-

AUTOR 
REU 
PAC TE 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
R·Eu 

AUTOR 
REU 

AUTO R 
REU 

PAC TE 

AU TOR 
REU 

AU TOR 
REU 
PAC TE 

AUTOR 
REU 

AUTOR 

REU 
PAC TE 

,... N!l DIA 
DEFESA 

05.06.92 403 22 . 06 

·22 . 06.92 473 21.07 
12 . 06.92 480 . 24 . 07 

29.06 . 92 481 24.07 

HC I 69316 
J OSE CARLOS RICAR DO 
TRIBUNAL DE ALCADA CRIMINAL DO ESTADO DE SAO PAUL 
JOSE CARLOS RICARDO 

AG / 144354 
ESTADO DE SAO PAULO 
CYNIRA QEL BIANCO E OU1ROS 

AG I 144214 
ESTADO OE SAO PAULO 
ENEDINA BOTTEON E OUTROS 

AG + 144329 
HYEROCLIO ELOY PESSOA DE BARROS NETO 
ES TADO DE SAO PAULO 

AG I 143057 
NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO S/A 
JOSE AOOLFHO DA SILVA GORDO FILHO 

AG I 144581 
ESTADO DE GOTAS 
SEBASTI AN A GON CALVES DE- DEU S E OUTRO 

HC I 695 39 
AR Y FIRMO COUTI NHO FIL HO 
TR I BUNAL DE ALCADA CR IM IN AL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEI RO 

ARAHI S FIRMO COUTIN HO 

RCL I 396 
OLIVIO BA LLICO 
TRI BUNAL DE J USTICA DO EST ADO DO PARANA 

HC 1 69527 
SERGIO AG UIAR 
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJUBA 
SERGIO AGUIAR 

RCL 1 390 
PROCURADOR GERAL DA REPUBLICA 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO GRANDE DO SUL 

HC I 69495 
PROCURADOR DE JUSTICA DO HINSTERIO PUBLICO DO 
D IS TRTO FEDERAL 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL 
MARIA JOSE FERNANDES 

TOTAL DE PROCESSOS REMETIDOS AO S . T . F . : 22 

RELACAO DE PROCESSOS REHETiDOS AO S . T.J . EH 17/08192 
90000079~-+ 

900013512-5 

910002524-0 

91000~364-4 

910008106-0 

AUTOR 
ADV 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
ORIGEM 
IHPDO 

REU 

• MS --1- 320-0 
JAIR BARBOSA MARTINS 
PEDRO HORA SIQUEIRA 
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTICA 

RESP I 6882-0 
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GRAFICA SAO JOAO LTDA 

RESP I 8243-0 
JAURY PAGNONCELLI 
HINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 

HS 1 882-0 
JOAO CARLOS DE PETRIBU DE CARL! 
MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E REFORMA 
AGRARIA 
RHS 1 988-0 
ADEHILTON DE ALCANTARA BARBALHO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PRESIDENTE E DEMAIS HEHBROS DO CONSELHO DA 
MAGISTRATURA DE PERNAMBUCO 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

1 -
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910009466-2 

910010924-0 

910012503-2 

910012621-0 

910013657-3 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
ORIGEM 
IMPDO 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
INTERES 

910015603-5 ' 
AUTOR 

910016631-7 

910020460-9 

910021222-9 

910024100-6 

920000967-0 

920001570-0 

920001612-0 

920002241-3 

920005236-0 

9?íl005372-6 

920006330 - 6 

920006333-0 

REU 

AUTOR 
AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
SUSCTc 
SUSCDO 
SUSCDO 

AUTOR 
REU 

SUSCTE 
SUSCDO 

AUTOR 
AUTOR 
AUTOR 
AUTOR 
AUTOR 
AUTOR 

AUTOR 
AUTOR 
AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
SUSCTE 
5USCDO 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
SUSCTE . 

SUSCDO 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

REU 

AUTOR 
REU 

REU 

RESP I 10623-0 
, HILTON DO BRASIL LTDA 

FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 

RESP / 10994-0 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
FRANCISCO MANOEL FERNANDES ÓU FRANCISCO FERNANDES 

RMS I 1066 - 0 
PROTOCOLO COMPUTADORES LTDA 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a . REGIAO 
JUIZO FEDERAL DA 20A VARA-SP 
UNIAO FEDERAL 

RESP I 12011-0 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE GOIAS 
BENEDITO FERREIRA COSTA 

AG I 13433-0 
ELIAS GOMES DE UZEDA 
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 

AG / 13798 - 0 
MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 
HORACIO SALDATTI NETO 
SONIA MARIA JOSE MARSIGLIO MATRICARDI 

AG / 14440-0 
CIA/ DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA-CODEBA 
AGENCIA MARITIMA GRANEL LTDA 

RESP I 14613-0 
S/A O ESTADO DE SAO PAULO 
EMPRESA EDITORIAL rr LIBERAL LTDA 
ALVARO . VICENTE DE LU~A 

CC I 2399-0 
JUST I CA PUBLICA 
JOAO GOMES DE MORAES 
JUIZO DE DIREITO DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
JUIZO DE DIREITO DE JOAQUIM TAVORA-PR 
JUIZO DE DIREirO DE TAQUARITUBA-SP 

CC I 2434-0 
JUSTICA PUBLICA 
EDSON MONTEIRO BENTO OU OSVALDO ALVES FERREIRA OU 
DANIEL JUNQUEIRA DE OLIVEIRA 

JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DO ESTADO DE SAO PAULO-SP 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ~STADO DE ~AO PAULO 

MS / 1410-0 
AMADEU BORGES DE LIMA 
AREZOLY PACHECO DA SILVA 
ANTONIO LOPES PRUDENCIO 
RONALD GUARANY DE SOUZA FREITAS 
JOSE ARAUJO DE NOBREGA 
MINISTRO DE ESTADO DE EXERCITO 

MS I .1446-0 
: ADAUT BOZZELLI 

ARLINDO ANTONIO HORBACH 
AURORA MENDES DOS REIS 
MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E DA PREVIDENCIA 
SOCIAL 
CC I 2752-0 
JUSTICA PUBLICA 
ALMIR ARCANJO DA SILVA 
JUIZO FEDERAL DA lA VARA-RN 
JUIZO DE DIREITO DE NISIA FLORESTA-RN 

AG I 16597-0 
MARIA ODETTE SERRANO DE ABREU 
FREDERICO DE CARVALHO LEOMIL-ESPOLIO 

CC I 2781-0 
JUSTICA PUBLICA 
ANTONIO CARLOS GOMES PEREIRA 
JUIZO AUDITOR DA 3A AUDITORIA DA 3A CIRCUNSCRICAO 
JUDICIARIA MILITAR EM SANTA MARIA-RS 

JUIZO DE DIREITO DE REALEZA-PR 

RESP I 19604-0 
BRASILMEDICAL INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA 
UNI AO FEDERAL 

RESP I 19655-0 
ESTADO DE GOIAS 
SEBASTIAO MAURICIO DE CASTRO 

MS I 1591-3 
EDINEE VIRMUND WERNECK 
MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA FAZENDA E 
PLANEJAMENTO 

DIRETOR DO TESOURO NACIONAL 

MS I 1593-7 
CALAMA LOTEAMENTO E ADMINISTRACAO DE !MOVEIS LTDA 
MINiSTRO DE ESTADO DA ECONOMIA FAZENDA E 
PLANEJAMENTO 

DIRETOR DO TESOURO NACIONAL 

. \ . 

920006334-9 MS I · 1594-9 

920006956 - 4 

920006964-3 

920007010-6 

920007446-0 

920007702-1 

920007967-9 

920007977-6 

920006297-1 

920008334-0 

920009403-1 

920009543-7 

920009546-1 

920010022-6 

920010506-4 

920012345-7 

AUTOR DAYSY VIRMOND KIRYLA 
REU . . MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA FAZENDA E 

PLANEJAMENTO 

REU DIRETOR DO TESOURO NACIONAL 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
SUSCTE 

SUSCDO 

AUTOR 
REU 
REU 
REU 
SUSCTE 

SUSCDO 

SUSCDO 

AUTOR 
REU 
SUSCTE 
SUSCDO 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
REU 
REU 
SUSCTE 
SUSCDO 

AUTOR 
REU 
REU 
REU 
REU 
REU 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

PA TE 
PAC TE 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
SUSCTE 

SUSCDO 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

RESP I 20522-4 
REGINALDO HOLANDA ALBUQUERQUE 
CNPQ - CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
CIENTIFICO E TECNOLOGICO 

CC I 2917-9 
JUSTICA PUBLICA 
EVERALDO .DE GOIS . 
JUIZO DE DIREITO DO DEPARTAMENTO DE INQUERITOS E 
POLICIA JUDICIARIA DE SAO PAULO-SP 

JUIZO DE DIREITO DE GUAIRA-PR 

CC / 2927-1 
JUS TI CA PUBLICA 
PERCY BERNARDONI 
DENIVAL MAIA . 
OLIVAL CELESTINO ANJO 
JUIZO DE DIREITO DO DEPARTAMENTO DE INQUERITOS 
POLICIAIS E POLICIA JUDICIARIA DE SAO PAULO - SP 

JUIZO BE DIREITO DA lA VARA CRIMINAL DE SAO JOSE 
DOS CAMPOS-SP 

JUIZO DE DIREITO DE IBIPORA-PR 

CC / 2957-0 
JUSTICA PUBLICA 
WALTER MARCELLO VISCONTI 
JUIZO FEDERAL DA 4A VARA CRIMINAL - SP 
JUIZO DE DIREITO DA lOA VARA CRIMINAL DE SAO 
PAULO-SP 

AG I 20635-4 
ROSEMARY DA COSTA RAMOS 
WALCY ALVES RIOS 

. RESP I 20626-6 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
BERTOLINO LEANDRO NOGUEIRA 

AG I 20766-3 
COLUMBIA AUTO ONIBUS LTDA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CC . I 2993-3 
JUST I CA PUBLICA 
SIDNEI DA SILVA 
VLADEMLR RODRIGUES 
VLADIMIR MARTINS DE OLIVEIRA 
JUIZO FEDERAL DA 6A VARA CRIMINAL - SP 
TRIBUNAL DE ALCADA CRIMINAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

RESP I 20930-8 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
SAMUEL JAGER 
ARISTIDES DE CARVALHO FILHO 
FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO 
MARCIO RICARDO COUTINHO 
VANIA BEÁTRIZ CURADO 
TEREZA CRISTINA BORROS CUPERTINO 

AG I 21490-9 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
HENY PACHECO DE GUIMARAES 

HC I 1255-0 
JOSE ANTERO BITTENCOURT FABRICIO BARCELLOS 
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

AMADO JESUS GONCALVES DA SILVA 
CLENI ANTONIO RIBEIRO MACHADO 

AR I 328-9 
ANACLINO VALERIO ALVES 
UNIAO FEDERAL 

CC I 3027-3 
JUSTICA PUBLICA 
PAULO SERGIO DE ASSUNCAO 
JUIZO AUDITOR DA 3A AUDITORIA DA JUSTICA MILITAR 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA 17A VARA CRIMINAL DE SAO 
PAULO-SP 

MS I 1664-0 
BANCO ECONOMICO S/A 
MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA 

MS I 1712"0 
LETICIA SALDANHA CAIAFFO 
SEGUNDO GRUPO CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DD 
ESTADO ·Do RIO GRANDE DO SUL 


